PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2025
O Município de Sagrada Familia por meio da Prefeitura Municipal, torna público que, em conformidade com o artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, foi reconhecida e autorizada a inexigibilidade de licitação para a contratação da empresa RGE, concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica em regime de monopólio no Município de Sagrada Família/RS visando ao atendimento da unidade consumidora situada em 20 de Março, 99.
Objeto: Fornecimento de energia elétrica para atender às necessidades desta Administração Pública.
Fundamentação Legal: Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
Contratada: RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA
CNPJ: 02.016.440/0001-62

Sagrada Familia 01 de outubro de 2025.

Mauro Rogerio Ferrari Galatto
Prefeito Municipal
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